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INTRODUÇÃO 

 

O Estudo de Impacto de Vizinhança - EIV a ser apresentado está baseado no 

Termo de Referência n° 031/2020 (anexo 2) emitido pela Prefeitura Municipal de 

Suzano para o empreendimento Luca Ambiental Ltda para implantação da 

atividade de ATT – Área de Transbordo e Triagem de Resíduos da Construção 

Civil. 

 

O objetivo do estudo é caracterizar e apontar os possíveis aspectos e impactos 

ambientais em relação à instalação da atividade do empreendimento no lote e 

em seu entorno, propondo medidas que cause o menor impacto possível à 

vizinhança. 

 

Segundo a Resolução CONAMA 307/2002, são os provenientes de construções, 

reformas, reparos e demolições de obras de construção civil, e os resultantes da 

preparação e da escavação de terrenos, tais como: tijolos, blocos cerâmicos, 

concreto em geral, solos, rochas, metais, resinas, colas, tintas, madeiras e 

compensados, forros, argamassa, gesso, telhas, pavimento asfáltico, vidros, 

plásticos, tubulações, fiação elétrica etc., comumente chamados de entulhos de 

obras, caliça ou metralha. 

 

A ATT é uma área destinada ao recebimento de resíduos da construção civil e 

resíduos volumosos, para triagem, armazenamento temporário dos materiais 

segregados, eventual transformação e posterior remoção para destinação 

adequada, observando normas operacionais específicas de modo a evitar danos 

ou riscos à saúde pública e a segurança e a minimizar os impactos ambientais 

adversos (Lei Complementar 291 de 14/03/2016). 

 

Segundo a Lei Complementar nº 345 de 27/02/2020, as ATTs serão implantadas 

e operadas por particulares interessados, observando-se a legislação municipal 

de uso e ocupação do solo, bem como a legislação federal e estadual de controle 

da poluição ambiental, quando for o caso, e a NBR 15112 e suas alterações. 
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1. CARACTERIZAÇÃO DO EMPREENDIMENTO/ATIVIDADE 

 

No local do objeto do estudo o empreendimento exercerá a atividade 

de ATT – Área de Transbordo e Triagem de Resíduos da Construção 

Civil – CNAE - 38.11-4/00 - Coleta de resíduos não-perigosos, CNAE 

77.32-2/01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção 

sem operador, exceto andaimes. 

 

1.1 Área do terreno 

 

Classificação fiscal 27.031.007 – terreno total 11.250,00 m² 

  

1.2  Área construída existente aprovada 

 

Classificação fiscal 27.031.007 

- Galpão comercial    319,43 m² 

- Loja      108,41 m² 

- Salas comerciais   168,75 m² 

- Galpão de máquinas (oficina)   81,00 m² 

- Depósito      19,58 m² 

- Casa do caseiro   104,96 m² 

Área Construída total   802,13 m² 

 

A estrutura da edificação foi realizada de acordo com as normas 

construtivas em vigor, estruturas de aço e concreto, executadas de 

acordo com as características da construção. As fundações foram 

executadas para suportar as cargas solicitadas. 

As alvenarias foram construídas de tijolos de barro, tijolos cerâmicos, 

blocos de concreto, ou de materiais equivalentes, assentadas e 

revestidas de argamassa. 

As instalações hidráulicas e elétricas obedecem aos requisitos 

normativos da ABNT e das respectivas concessionárias. 

 



 

8/42 

1.3  Caracterização do processo operacional 

 

A empresa realizará o transbordo e triagem de resíduos da construção, 

através de aluguel de máquinas e equipamentos para construção, sem 

operador, transporte de remoção de entulhos de obras de construção 

civil, detritos industriais, comerciais, residenciais, e manutenção 

urbanista em geral. 

 

1.4  Localização 

 

A empresa está instalada sito a Estrada dos Fernandes, 1.700, Bairro dos 

Fernandes, CEP 08664-005, Suzano, SP, via expressa (Região Sul) que 

estabelece ligação entre o sistema rodoviário interurbano e o sistema 

viário urbano com uso definido nos arts. 49 e 194, com largura igual 

ou superior de 27,00 m (vinte e sete metros), entre os alinhamentos 

conforme estruturação viária do município de Suzano. 

Coordenadas geográficas: 23°33’17.57”S 46°19’47.18” O 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Fonte: Adaptado de Geoportal, 2020 

Figura 1 - Localização 
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1.5  Descrição das atividades 

 

A Luca Ambiental visa o atendimento para coleta e gerenciamento de 

resíduos de construção civil provenientes de obras de empresas 

privadas industriais e comerciais, obras residenciais e manutenções 

urbanísticas do município de Suzano e entorno. 

O empreendimento terá o seu horário de funcionamento das 07h00min 

às 19h00min, sendo 26 dias por mês, doze meses por ano. A empresa 

contará com colaboradores diretos, terceirizados e população 

flutuante totalizando a movimentação de 40 (quarenta) pessoas. 

Para operação da atividade o empreendimento contará com 20 (vinte) 

caminhões poliguindastes, 08 (oito) caminhões basculantes e 05 

(cinco) carretas basculantes, 400 (quatrocentas) caçambas 

estacionárias de 4 m³, 08 caçambas estacionárias de 26 m³, 04 

(quatro) caçambas estacionárias de 40 m³. 

O pátio possui espaço suficiente para capacidade de armazenagem 

de resíduos de 6.000 m³ (seis mil metros cúbicos), além de 15 (quinze) 

vagas para estacionamento de caminhões e área de 500 (quinhentos) 

m² para estacionamento de caçambas. 

Além da operação da atividade, o espaço conta com uma oficina 

mecânica para manutenção das máquinas e equipamentos em geral. 

A área será provida de equipamentos de proteção individual, 

equipamentos de proteção contra descargas atmosféricas, 

equipamentos de combate a incêndio, iluminação e energia para 

permitir ação de emergência em qualquer período, além de sistema de 

umectação de pátio para o controle de poeira (ativo nas descargas, no 

manejo e nas zonas de acumulação de resíduos). 

 

1.6  Descrição geral do empreendimento 

 

Os caminhões com as caçambas de resíduos serão encaminhados 

para a UTM – Unidade de Triagem Mecânica composta de alimentador 

vibratório, peneira vibratória e esteira magnética.  Através de máquina 

pá carregadeira os resíduos serão encaminhados para o alimentador 
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vibratório seguido de peneira vibratória e posteriormente serão 

segregados através de esteira magnética e encaminhados para as 

baias de armazenagem. 

Haverá também a operação de oficina mecânica para a manutenção 

interna das máquinas e equipamentos do empreendimento. 

FLUXOGRAMA DO PROCESSO PRODUTIVO 

 

 

 

 

 

 

 

Figura 2 - Fluxograma do processo operacional 

Fonte: FERREIRA, 2020 

Os resíduos de construção civil estão classificados em quatro 

categorias, sendo elas Classe A, B, C e D (Resolução CONAMA 

307/2002): 

CLASSE A - Resíduos reutilizáveis ou recicláveis como agregados, tais 

como: 

a) de construção, demolição, reformas e reparos de pavimentação e 

de outras obras de infraestrutura, inclusive solos provenientes de 

terraplanagem; 

b) de construção, demolição, reformas e reparos de edificações, tais 

como componentes cerâmicos (tijolos, blocos, telhas, placas de 

revestimento etc.), argamassa e concreto; 

c) de processo de fabricação e/ou demolição de peças pré-moldadas 

em concreto (blocos, tubos, meios-fios etc.) produzidas nos canteiros 

de obras.  

RECEBIMENTO DOS RESÍDUOS 
DE CONSTRUÇÃO CIVIL 

CARREGAMENTO  

SEPARAÇÃO / TRANSPORTE 

ARMAZENAGEM 

PÁ CARREGADEIRA / 
ALIMENTADOR VIBRATÓRIO 

PENEIRA VIBRATÓRIA 
ESTEIRA MAGNÉTICA 
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CLASSE B - Resíduos recicláveis para outras destinações, tais como 

plásticos, papel, papelão, metais, vidros, madeiras e gesso. 

CLASSE C - Resíduos para os quais não foram desenvolvidas 

tecnologias ou aplicações economicamente viáveis que permitam a 

sua reciclagem ou recuperação, como por exemplo, a lã de vidro. 

CLASSE D - Resíduos perigosos oriundos do processo de construção, 

tais como tintas, solventes, óleos, vernizes e outros ou aqueles 

contaminados ou prejudiciais à saúde oriundos de demolições, 

reformas e reparos de clínicas radiológicas, instalações industriais e 

outros, bem como telhas e demais objetos e materiais que contenham 

amianto ou outros produtos nocivos à saúde. 

 

OBS: o empreendimento não receberá resíduos da Classe D 

 

Obedecendo ao disposto no artigo 23° da LC 291/16 e artigo 6° da LC 

345/20, as caçambas utilizadas na coleta de resíduos da construção 

civil possuirão as seguintes dimensões e características: 

 

- dimensões externas máximas de 2,80m x 1,80m e altura de 1,40m; 

- pintura padrão amarelo caterpillar ou em esmalte sintético 

automotivo, na cor amarelo imperial VW 75, ou similar; 

- pintura, na cor preta, da identificação contendo nome do 

transportador/prestador de serviço, número do telefone; 

- número da caçamba e número do Cadastro, ambos fornecidos pela 

Prefeitura; 

- sinalização com faixas, de película refletiva prismática, em chapa 

metálica ou adesiva, que deverão ser afixadas horizontalmente e 

paralelamente na borda superior, em todas as faces do equipamento, 

tendo a faixa 30 cm (trinta centímetros) de extensão por 05 cm (cinco 

centímetros) de largura; 

- as faixas refletivas deverão ser afixadas na superfície do 

equipamento por meio de rebites ou adesivos, desde que a afixação 

seja permanente; 
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Figura 3 – Características das caçambas 

 

 

- faixas diagonais de 30 cm (trinta centímetros) pintadas na cor preta. 

- manter afixados, embaixo da faixa reflexiva, dois dispositivos de 

rastreamento do tipo indicado pela Administração Municipal, um de 

cada lado da caçamba. 

- sempre que necessário as faixas de película refletiva prismática 

serão renovadas para sua perfeita visualização. 

 

Veja a seguir na figura 3 a ilustração das características das 

caçambas: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Fonte: Lei Complementar 291/2006 

 

As caçambas permanecerão em vias públicas pelo período máximo de 

03 (três) dias úteis. 

Quando as caçambas estiverem alocadas em lotes, terrenos, e 

imóveis devidamente cercados o período máximo para remoção será 

de 07(sete) duas úteis. 
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1.7  Considerações do empreendimento 

 

Considerando que os Resíduos de Construção Civil – RCC quando 

dispostos inadequadamente correspondem diretamente para 

supressão de vegetação, aterramento de córregos e rios, diminuição 

do escoamento superficial, aumento de possibilidade de enchentes 

gerando riscos para a população tanto como possíveis afogamentos e 

ou doenças relacionadas pelo contato com a água suja das chuvas 

que carregam uma série de bactérias e vírus e sobrecarga do sistema 

público de saúde do munícipio ocasionado pelas doenças. 

Considerando os artigos 5°, 9° e 10° da nova legislação do município 

de Suzano (LC 345/20) que estabelece o cadastramento eletrônico de 

transportadores de resíduos de construção civil - RCC, para 

rastreabilidade do resíduo desde a geração, transporte e destinação 

final; a empresa Luca Ambiental Ltda irá instalar e operar um sistema 

de gerenciamento de resíduos da construção civil para controlar a 

entrada dos resíduos na unidade, sistema que utiliza a tecnologia 

R.F.I.D permitindo o rastreamento dos mesmos, garantindo a correta 

destinação dos resíduos que serão triados. 
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2. IMPLANTAÇÃO DO EMPREENDIMENTO 

 

O empreendimento obedecerá às diretrizes e parâmetros exigidos pela 

legislação vigente para sua implantação. A planta de implantação do 

empreendimento será anexada a este EIV. 

A implantação não excederá as taxas máximas de ocupação e 

impermeabilização, 70% e 90% respectivamente. Será respeitado o 

coeficiente de aproveitamento para o local, obedecendo também os 

recuos de frente em relação ao eixo da via, lados, e fundos excluídos os 

telhados, obedecidas as demais normas vigentes de insolação, e 

ventilação.  

O empreendimento possuirá vagas de estacionamento com dimensões de 

2,30m X 4,50m, em acordo com o artigo 160 da Lei Complementar 25/96, 

considerando o uso pretendido e a demanda gerada pela atividade, 

visando não acarretar prejuízo ao viário local. 

O acesso de veículos será projetado de modo a não ocasionar sobrecarga 

ao sistema viário local e nem inviabilizar a circulação de pedestres no 

passeio público. 

Não será necessária a área para embarque e desembarque, tendo em 

vista que o empreendimento possui área suficiente para atender a 

demanda de caminhões. 

O entorno imediato do local será descrito no item Identificação e 

Mapeamento de Área de Influência. 

 

2.1  Zoneamento e Uso do Solo 

 

local situa-se em via classificada como expressa, na qual admite-se a 

instalação de edificação destinada ao uso ATT – Área de Transbordo 

e Triagem de Resíduos da Construção Civil”, classificada como 

Serviços - S-2. O local está inserido em Macrozona de Estruturação 

Urbana – MEU, conforme Lei Complementar nº 312/17 e em zona de 

uso classificada como Zona de Média para Alta Densidade 

Demográfica – Z3 conforme dispõe a Lei Complementar nº 025/96, que 
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Figura 4 – Macrozona de Estruturação Urbana – MEU 

 

trata do uso, ocupação e parcelamento do solo no Município. Certidão 

de Diretrizes para Uso do Solo Nº 941.2019 – anexo 3. Abaixo figura 

da Macrozona de Estruturação Urbana.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Fonte: Adaptado de Mapa de Zonas de Uso e Ocupação, 2020 
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2.2  Quadro de áreas 

 

Abaixo quadro de áreas do empreendimento: 

 

QUADRO DE ÁREAS m² 

Terreno 11.250,00 

Aprovado Galpão Comercial 319,43 

Loja 108,41 

Salas comerciais 168,75 

Galpão de máquinas (oficina) 81,00 

Depósito 19,58 

Casa do caseiro 104,96 

Total 802,13 

Taxa de Ocupação 7,13% 

Índice de Aproveitamento 0,07 

Área Permeável 10% 

 

 

2.3  Cronograma de obras 

 

Considerando que a construção da edificação está finalizada, não se 

aplica a apresentação de cronograma de obras. 

 

 

2.4  Identificação e mapeamento da área de influência 

 

Na figura 5 a seguir será apresentado o mapa da influência direta 

considerando um raio mínimo de 1.000 m e influência indireta 

considerando um raio mínimo de 1.500 m.  
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Figura 5 – Mapa de influência direta e indireta 

Mapa de influência direta e Influência Indireta 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Fonte: Adaptado de Geoportal, 2020 
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Na figura apresentada anteriormente pode ser observado a 

classificação dos imóveis do entorno do empreendimento, indicando 

os usos principais. 

No capítulo a seguir será apresentado a análise dos impactos 

positivos e negativos referente a instalação do empreendimento, bem 

como, será indicado medidas mitigadoras ou compensatórias 

considerando a necessidade de cada item. 
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3 ANÁLISE DE IMPACTOS E PROPOSIÇÃO DE MEDIDAS MITIGADORAS 

OU COMPENSATÓRIAS 

 

Conforme levantamento efetuado no entorno do empreendimento, foram 

identificados os seguintes usos: terrenos, residências, condomínios 

residenciais, igrejas, postos de combustíveis, comércios e serviços, escolas, 

academias, lojas, mercados comércios de alimentos, espaços para festas e 

eventos, bem como, unidade básica de saúde e Corpo de Bombeiros. 

A seguir serão analisados os parâmetros com relação à instalação do 

empreendimento, referentes a equipamentos urbanos e comunitários, uso e 

ocupação do solo, geração de tráfego intenso e pesado, nível de ruídos, 

qualidade do ar, capacidade de suporte da infraestrutura urbana instalada, 

geração e destinação dos resíduos sólidos, ventilação e iluminação, resíduos 

líquidos e vibração 

 

3.1 Equipamentos urbanos e comunitários 

 

3.1.1 Saúde 

 

Na abrangência da área de influência direta, não foram encontradas 

unidades de saúde. A unidade de saúde mais próxima está na influência 

indireta e é a UBS – Unidade Básica de Saúde Jardim Vitória sito à Av. 

Leonardo Pinto Mendonça, 325, Jardim Realce, a 1,3 km de distância do 

empreendimento, levando 3 minutos no percurso de carro e 16 minutos 

de percurso a pé, e o Ambulatório de Especialidades Dr. Joracy Cruz, sito 

à Rua Kazuo Kajiwara, 33, Parque Santa Rosa, a 1,1 km de distância do 

empreendimento, levando 3 minutos o percurso de carro e 13 minutos o 

percurso a pé. 

A seguir nas figuras 6 e 7, foto da fachada destas unidades de saúde. 
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Figura 7 – Ambulatório de Especialidades Sr. Joracy Cruz 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
Figura 6 - UBS Jardim Vitória 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Fora da abrangência das áreas de influências, foram encontradas mais 15 

unidades de saúde, Unidade Monte Cristo sito à Rua Cachoeira, S/Nº - 

Jardim Monte Cristo, Unidade Esthelita Maria Barbosa sito à Rua Maria 

do Carmo Borges Lingeard, 125 Cidade Miguel Badra, Unidade José 

Mariano Coutinho Júnior sito à Rua Assembleias de Deus, 479, Vila 

Colorado, Unidade Dr. André Cano Garcia, Vila Jaguari, 37, Cidade Boa 

Vista, UBSF Jardim Alterópolis sito à Rua Manoel Honorato dos Santos, 

301 - Jardim Varan, UBS Casa Branca sito à Rua Getúlio Moreira de 

Souza, 837, Parque Residencial Casa Branca, Unidade Avançada sito à 

Av. Antônio Marques Figueira, 1927, Vila Figueira, Unidade Dr. Eduardo  
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Nakamura sito à Rua Mário Bochetti, 680, Cidade Miguel Badra, Unidade 

Marcelino Maria Rodrigues sito à Rua Antônio Inácio, 540, Jardim Brasil, 

Unidade Onésia Benedita Miguel (Suzanópolis) sito à Rua Leonor Edmee 

de Castro, 205, Jardim Suzanópolis, UBS Palmeiras sito à Rua Crispin 

Adelino Cardoso, 137, Recanto Feliz, UBS Tabamarajoara sito à Rua 

Sebastiam Rosel García, 19, Taba Marajoara, Centro de Saúde sito à Av. 

Paulo Portela - Jardim Paulista, Unidade Municipal de Fisioterapia de 

Suzano sito à Rua Abdo Rachid, 73, Centro e policlínica Samed Suzano 

sito à Rua Campos Salles, 721, Centro. 

Além das unidades de saúde, o município também possui 5 hospitais: 

Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Suzano sito à Av. Antônio 

Marques Figueira, 1861, Vila Figueira, Hospital Municipal de Suzano sito 

à Rua Kaneji Kodama, 1459, Vila Figueira, Hospital Santa Maria sito à Av. 

Armando Salles de Oliveira, 240, Parque Suzano, Pronto Atendimento 

Municipal sito à Rua Mussi Jorge Antônio, 319, Jardim Amazonas, Hospital 

das Clínicas FMUSP sito à Rua Prudente de Morais, 2200, Vila Nova 

Amorim. 

Considerando os equipamentos de saúde encontrados no município, 

constata-se que o empreendimento não impactará no sistema municipal 

de saúde, e os seus funcionários terão acesso à saúde. 

 

3.1.2 Educação 

 

Na abrangência da área de influência direta foi encontrada a Escola 

Estadual Professora Benedita de Campos Marcolongo, sito à Rua Ester 

Boros, 300, Jardim Santa Rosa, a 600 metros do empreendimento 

levando o tempo de percurso de 1 minuto de carro e 9 minutos a pé. 

A seguir figura 8 com foto da fachada da escola. 
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Figura 8 - Escola Estadual Prof.ª Benedita de Campos Marcolongo 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Na abrangência da área de influência indireta foram encontradas as 

escolas: Escola Municipal José Adelino Moreira de Azevedo, sito à Rua 

João Renzi, 390, Jardim Realce, a 1,4 km do empreendimento levando o 

tempo de percurso de 5 minutos de carro e 18 minutos a pé, Escola 

Estadual Luiz Bianconi, sito à Rua General Francisco Glicério, 2678, 

Jardim Anzai, a 1,7 km do empreendimento levando o tempo de percurso 

de 4 minutos de carro e 21 minutos a pé, Escola Municipal Ângelo Garcia, 

sito à Rua Alcides Pizolito, Jardim Casa Branca, a 800 metros do 

empreendimento, levanto o tempo de percurso de 3 minutos de carro e 10 

minutos a pé, Escola Municipal Professora Virgínia Ferreira Rafful, sito à 

Rua Vitória Morena da Silva, 127, Jardim Casa Branca, a 850 metros do 

empreendimento levando o tempo de percurso de 3 minutos de carro e 11 

minutos a pé, Escola Municipal Bairro Casa Branca, sito à Rua Teresa 

Haguiara Cardoso, nº 191, Jardim Casa Branca, a 1,1 km do 

empreendimento levanto o tempo de percurso de 3 minutos de carro e 15 

minutos a pé, Escola Municipal José Braz Neto, sito à Rua Eunice Arqueira 

Inocêncio, 380, Jardim Quaresmeira II, a 1,6 km do empreendimento 

levando o tempo de percurso de 4 minutos de carro e 19 minutos a pé. 

A seguir figuras 9,10 e 11 fotos das fachadas de algumas escolas. 
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Figura 11 – Escola Municipal Ângelo Garcia 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Figura 9 - Escola Municipal José Adelino Moreira de Azevedo 

Figura 10 - Escola Estadual Luiz Bianconi 
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Fora da abrangência das áreas de influência, o município também 

possui mais 69 escolas municipais e 45 escolas estaduais. 

 

Considerando os equipamentos de educação encontrados no município, 

constata-se que o empreendimento não impactará no sistema municipal 

e estadual de educação, e os seus funcionários terão acesso à educação. 

 

3.1.3 Assistência e desenvolvimento social 

 

Na abrangência da área de influência direta e indireta não foram 

encontrados serviços de assistência e desenvolvimento social. As 

assistências sociais mais próximas ao empreendimento são:  

 

- CRAS - Centro de Referência de Assistência Social (CRAS) - unidade 

de referência territorial para atendimento às famílias e indivíduos em 

situação de vulnerabilidade e risco social. 

UNIDADE CASA BRANCA, sito à Rua Maria Clara Tavares, 125 – 

Parque Residencial Casa Branca, à 1,9 km de distância do 

empreendimento levando o tempo de percurso de 5 minutos de carro 

e 25 minutos a pé. 

 

- CREAS - Centro de Referência Especializado de Assistência Social -

unidade de referência para atendimento a indivíduos e famílias que se 

encontram em situação de risco pessoal ou social, por violação de 

direitos ou contingência, como negligência, violência ou exploração, 

que demandam intervenções especializadas. 

Endereço: Rua General Francisco Glicério, 1410, Centro, à 2,2 km de 

distância do empreendimento levando o tempo de percurso de 6 

minutos de carro, 25 minutos de transporte público e 28 minutos a pé. 
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Serviços de Proteção Básica 

- Associação Desportiva e Cultural Luz do Amanhã – ADCLA 

Projeto: “Amanhecer” sito à Ramal São José, 508- Casa Branca, à 

1,7 km de distância do empreendimento levanto o tempo de percurso 

de 3 minutos de carro e 21 minutos a pé. 

- Instituto Thadeu José de Moraes 

Projeto: “Retratos da Vida” sito à Alameda Fernando Costa, 269- 

Jardim Imperador, à1,7 km de distância do empreendimento levando 

o tempo de percurso de 4 minutos de carro e 21 minutos a pé. 

 

Fora da abrangência ainda são encontradas mais quatro unidades do 

CRAS e mais doze unidades do Serviço de proteção básica, seis 

unidades de Serviço de Proteção Social Espacial de Alta 

Complexidade e duas unidades do Conselho Tutelar. 

 

Considerando os equipamentos de assistência e desenvolvimento social 

encontrados no município, constata-se que o empreendimento não 

impactará nas áreas de assistências, e os seus funcionários terão acesso 

às mesmas. 

 

3.1.4 Área de lazer 

 

Na abrangência da área de influência direta e indireta não foram 

encontradas áreas de lazer. As áreas de lazer mais próximas ao 

empreendimento que se destacam são: 

- Praça Cidade das Flores, sito à Rua dos Três Poderes, Jardim Paulista, 

à 2,5 km de distância do entorno do empreendimento levanto o tempo de 

percurso de 7 minutos de carro, 30 minutos de transporte público e 32 

minutos a pé. 

- Parque Municipal Max Feffer, Viveiro Municipal Tomoe Uemura, Jardim 

da Paz, Play Pet, Suzano Skate Park e Piscina Pública, sito à Av. Senador 

Roberto Simonsen, 90/340, Jardim Imperador, à 4,5 km de distância do 

empreendimento levando o tempo de percurso de 13min de carro, 38 

minutos de transporte público e 36 minutos a pé. 
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O município também conta outras praças municipais, Haras e Hípicas, 

pesqueiros, Complexo Poliesportivo Dr. Paulo Portela, SESI e Suzano 

Shopping. 

 

Considerando os equipamentos de lazer encontrados no município, 

constata-se que o empreendimento não impactará nas áreas de lazer, e 

os seus funcionários terão acesso às mesmas. 

 

3.1.5 Serviços municipais 

 

Na abrangência da área de influência direta e indireta não foram 

encontradas unidades da Guarda Civil Municipal, Cemitérios, Instituto 

Médico Legal e Cemitérios. As unidades mais próximas são: 

 

- Guarda Civil Municipal – GCM 

Base Casa Branca - Estrada dos Fernandes, 2.590, Parque Santa Rosa 

Base Central - Rua Alfredo Batista Pizzolato, 599, Vila Figueira 

Base Parque Max Feffer – Av. Roberto Simonsen, 90, Jardim Imperador 

 

- Instituto Médico Legal de Suzano – IML - Rua Cássia Francisco, 685, 

Sítio São José 

 

- Cemitérios 

Cemitério São João Batista - Rua Brasiliana, 10, Parque Alvorada. 

Cemitério São Sebastião, Rua Cássia Francisco, 651, Sítio São José. 

Velório Municipal, Rua José Guilherme Pagnani, s/nº, Vila Figueira. 

 

3.2 Uso e Ocupação do Solo 

 

Conforme pode ser observado no mapa de influência direta e indireta, o 

empreendimento não impactará em mudanças de usos dessas áreas que 

já estão consolidadas, e sua instalação não causará impacto para a 

vizinhança. 
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A atividade do empreendimento é permitida no local, e o mesmo irá 

cumprir todos os parâmetros urbanísticos exigidos para sua implantação, 

conforme legislação municipal de uso e ocupação do solo. 

 

3.3 Geração de tráfego intenso e pesado 

 

Conforme indicado nas vias de acesso ao empreendimento, não será 

necessária mudança da malha viária projetada para o município. 

As principais vias de acesso serão Estrada Santa Mônica (Região 

Central), Rodovia Índio Tibiriçá (Região Sul) seguida da Rua Baruel, Rua 

Regina Cabalau Mendonça e Estrada Santa Mônica (Região Central), 

Estrada Matsuzaki seguida da Estrada das Neves (Região Central) e 

Estrada dos Fernandes (Região Sul). O acesso também pode ser efetuado 

pelas ruas perpendiculares à Estrada dos Fernandes, próximo do número 

1700, Rua Ester Boros, Rua Gonroku Yoshimoto e Rua Gabriela Lopes 

Montoro, além da Rua Benedita Maria de Souza e Estrada do Guaió 

seguida da Rua Roque Eroles. 

A operação do empreendimento, acarretará em um fluxo de caminhões 

para descarga dos resíduos de construção civil. Serão aproximadamente 

36 viagens/dia ou 03 viagens/hora, com caminhões de capacidade de 2 

caçambas. A via de maior tráfego existente é Estrada dos Fernandes, 

porém a operação não gerará mudança significativa nesta questão. 

As vias que serão utilizadas pela operação comportarão o fluxo de 

viagens, considerando a dimensão, tipologia, localização, pavimentação e 

tráfego estimado. 

Os tipos de veículos a serem utilizados serão caminhões descritos no item 

1.5 deste. 

A demanda de estacionamento será 01 (uma) vaga para cada 100,00 m², 

conforme LC 25/96. O acesso de veículos será projetado de modo a não 

ocasionar sobrecarga ao sistema viário local e nem inviabilizar a 

circulação de pedestres no passeio público.  
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Não será necessária a área para embarque e desembarque, tendo em 

vista que o empreendimento possui área suficiente para atender a 

demanda de caminhões. 

 

Na figura abaixo pode ser observada a estruturação viária no entorno do 

empreendimento. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Fonte: Adaptado de SIM Emplasa, 2020 

 

 

Figura 12 - Estruturação Viária 
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3.4 Nível de ruídos 

 

O possível impacto ambiental deste item é que o ruído ultrapasse os 

valores permitidos na legislação e venham a causar incômodo à 

vizinhança. O ruído proveniente da operação do empreendimento é 

composto de movimentação de carga e descarga e segregação de 

resíduos através de equipamentos mecânicos. Como medida mitigadora 

para esta questão, os equipamentos serão mantidos em bom estado de 

conservação, a aquisição de novos equipamentos será mediante análise 

de classificação de nível de ruído e serão fornecidos os EPI’s necessários 

para os funcionários e transeuntes do empreendimento. 

 

3.5 Qualidade do ar 

 

Referente a operação da atividade, constata-se que o único impacto 

ambiental a ser gerado é a emissão de materiais particulados pelas etapas 

de manuseio, descarga e segregação de resíduos de construção civil. 

Este impacto será controlado através da implantação de bicos aspersores 

de água para umectação do pátio. 

 

3.6 Capacidade de suporte da infraestrutura urbana instalada 

 

O município de Suzano dispõe de redes de abastecimento de água e 

energia, bem como rede pública de coleta de esgoto e coleta de lixo 

municipal, administradas pela SABESP, EDP Bandeirante e Pioneira 

Saneamento. O empreendimento não impactará na demanda existente, 

tendo em vista a atividade e a quantidade de funcionários e grande 

rotatividade de transeuntes do local. 

O empreendimento gerará novos empregos no município, sem impactar 

nos equipamentos comunitários e adensamento populacional e 

infraestrutura urbana instalada. 

Não haverá impacto sobre a estrutura viária do município pelo aumento 

do fluxo de caminhões, devido a utilização de rotas diversas e alternadas 

entre as vias expressas e arteriais.  
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3.7 Geração e destinação dos resíduos sólidos 

 

Os resíduos sólidos recebidos pelo empreendimento em decorrência do 

da sua operação  serão os de CLASSE A - Resíduos reutilizáveis ou 

recicláveis como agregados, tais como resíduos de construção, 

demolição, reformas e reparos de pavimentação e de outras obras de 

infraestrutura, inclusive solos provenientes de terraplanagem; resíduos de 

construção, demolição, reformas e reparos de edificações, tais como 

componentes cerâmicos (tijolos, blocos, telhas, placas de revestimento 

etc.), argamassa e concreto; e resíduos de processo de fabricação e/ou 

demolição de peças pré-moldadas em concreto (blocos, tubos, meios-fios 

etc.) produzidas nos canteiros de obras, CLASSE B - Resíduos recicláveis 

para outras destinações, tais como plásticos, papel, papelão, metais, 

vidros, madeiras e gesso, e CLASSE C Resíduos para os quais não foram 

desenvolvidas tecnologias ou aplicações economicamente viáveis que 

permitam a sua reciclagem ou recuperação, como por exemplo, a lã de 

vidro. 

A segregação destes resíduos poderá acarretar na geração dos resíduos 

de classe II – não perigosos (papel, papelão, plástico, madeira, metais e 

vidros todos passíveis de reciclagem. 

O empreendimento poderá gerar resíduos Classe I – perigosos também 

provenientes da segregação dos resíduos, tais como lã de vidro, telha de 

amianto, latas e plásticos contaminados, etc, que serão inicialmente 

armazenados em área coberta, piso impermeável passível de contenção 

e encaminhados para empresas devidamente licenciadas aptas ao 

recebimento e tratamento destes. 

 

3.8 Ventilação e iluminação 

 

Por se tratar de edificação existente aprovada, o empreendimento não terá 

impacto na ventilação e iluminação.  
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3.9 Resíduos líquidos 

 

A operação da atividade não gerará resíduos líquidos. 

 

3.10 Vibração 

 

O empreendimento não gerará vibrações ou choques perceptíveis além 

dos limites da propriedade.  

 

3.11 Tabela síntese para avaliação dos impactos 

 

DESCRIÇÃO ANÁLISE AVALIAÇÃO IMPACTOS 
POSITIVOS 

IMPACTOS 
NEGATIVOS 

E MITIGAÇÃO 

Equipamentos 
urbanos e 
comunitários 
 
 
 
 
 
 
 

- Consumo de água 
- Lançamento de esgoto 
- Sistema de coleta de 
resíduos sólidos. 
- Consumo de energia 
elétrica 
- Educação 
- Saúde 
- Assistência social 
- Áreas de lazer 

Infraestrutura instalada, 
sem aumento de 
demanda 

O 
empreendimento 
não gerará 
nenhum impacto 
para os 
equipamentos 
urbanos  

Não 
necessária  

Uso e Ocupação 
do Solo 

Características do uso e 
ocupação 

Uso não residencial, zona 
Compatível com 
legislação vigente 

Aumento da oferta 
de empregos 

Não aplicável 

Geração de 
tráfego intenso e 
pesado 

Aumento de fluxo de 
caminhões 

Não haverá impacto sobre 
a estrutura viária do 
município pelo aumento 
do fluxo de caminhões. 

Não computável Mitigação: 
Utilização de 
rotas diversas 
e alternadas 
entre as vias 
expressas e 
arteriais. 

Poluição sonora Possibilidade de geração 
de ruídos  

Impacto baixo Não identificado Atendimento a 
legislação 
vigente 

Poluição 
atmosférica 

Possibilidade de geração 
de poluição atmosférica  

Geração de material 
particulado M.P. (pó, 
poeiras) 

Não identificado  Mitigação: 
instalação de 
bicos 
aspersores de 
água para 
controle do 
M.P. 

Capacidade e 
suporte da 
infraestrutura 
urbana instalada 

Serviços de 
abastecimento de água, 
coleta de esgoto, coleta 
de lixo 

O empreendimento não 
impactará na demanda 
existente, tendo em vista 
a atividade e a 
quantidade de 
funcionários e grande 
rotatividade de 
transeuntes do local 

Não identificado Não aplicável 



 

32/42 

 

DESCRIÇÃO ANÁLISE AVALIAÇÃO IMPACTOS 
POSITIVOS 

IMPACTOS 
NEGATIVOS 

E MITIGAÇÃO 

Geração e 
Destinação de 
resíduos Sólidos 

- Resíduos Classe II 
- Resíduos Classe I 

Para resíduos classe II 
encaminhamento para 
Reciclagem 
Para resíduos classe I 
armazenagem correta e 
posterior destinação 

Reciclagem de 
resíduos, 
minimização de 
impacto em 
Aterros. 
Tratamento de 
resíduos 
perigosos 

Mitigação: 
Armazenagem 
adequada e 
posterior 
destinação. 

Ventilação e 
Iluminação 

Possibilidade de 
deficiência na ventilação 
Possibilidade de possíveis 
prejuízos a iluminação 

O empreendimento não 
acarretará deficiência na 
ventilação e iluminação 
por já encontrar-se 
edificado  

Sem prejuízos Não aplicável  

Resíduos 
líquidos 

Possível geração de 
resíduos líquidos 

O empreendimento não 
gerará resíduos líquidos 

Sem prejuízos Não aplicável 

Vibração Possibilidade de possíveis 
vibrações 

O empreendimento não 
acarretará vibrações 

Sem prejuízos Não aplicável  
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CONCLUSÃO 

 

De acordo com as características da atividade operacional do empreendimento 

“ATT – Área de Transbordo e Triagem de Resíduos de Construção Civil”, foi 

constatado que o zoneamento municipal permite tal instalação. 

Com relação aos impactos relacionados a atividade se destacam a emissão de 

material particulado (pó, poeiras) e o aumento do fluxo de caminhões no sistema 

viário. Tais impactos serão minimizados com as medidas de mitigação já citadas 

nos itens anteriores. 

O empreendimento não impactará negativamente nos equipamentos urbanos e 

comunitários, uso e ocupação do solo, ruídos, destinação de resíduos sólidos e 

líquidos, ventilação e iluminação e vibrações. 

Considerando o acima exposto, conclui-se que o empreendimento poderá gerar 

impacto ambiental mínimo, podendo ser controlado através das medidas 

mitigadoras propostas. 
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- NBR 15116:2004- Agregados reciclados de resíduos sólidos da construção civil 

– Utilização em pavimentação e preparo de concreto sem função estrutural – 

Requisitos 

- Resolução CONAMA 307/2002 (Resíduos de Construção Civil) 

- Resolução CONAMA 313/02 (Classificação de Resíduos)  

- SIM EMPLASA SUZANO – disponível em: 

https://suzano.emplasa.sp.gov.br/Mapa?contexto=suzano-p%c3%bablico 

http://www.creasp.org.br/
https://geo.saobernardo.sp.gov.br/
https://www.google.com/maps/place%20-%20acessado%20em%2019/03
https://www.google.com/maps/place%20-%20acessado%20em%2019/03
https://suzano.emplasa.sp.gov.br/Mapa?contexto=suzano-p%c3%bablico
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ANEXO 1 – MATRÍCULA DO IMÓVEL 
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ANEXO 2 – TERMO DE REFERÊNCIA N° 031/2020 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Figura 13 – Termo de Referência 031/2020 – pag. 1 
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Figura 14 – Termo de Referência 031/2020 – pag. 2 
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Figura 15 – Termo de Referência 031/2020 – pag. 3 
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ANEXO 3 – CERTIDÃO DE DIRETRIZES PARA USO E OCUPAÇÃO DO SOLO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

Figura 16 – Certidão de Diretrizes para Uso do Solo n° 941/2019 – pag. 01 
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Figura 17 – Certidão de Diretrizes para Uso do Solo n° 941/2019 – pag. 02 
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